
BELINKI & SOUZA LTDA 
CNPJ/MF 08.831.603/0001-47 

NIRE 41205937865 
TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 
PAULO RODRIGO DE SOUZA, brasileiro, maior, natural de Francisco Beltrão – 
PR, solteiro, nascido em 17 de maio de 1984, administrador, com CPF sob nº 
040.508.269-09, identidade sob nº 8.436.942-0, SSP/PR, residente e domiciliado 
na Rua dos Pardais, 192, Bairro Luther King, na cidade de Francisco Beltrão – Pr, 
e CEP 85605-500 e ALINE TATIANE PEZZATTO BELINKI, brasileira, maior, 
natural de Sinop – MT, solteira, nascida em 01 de maio de 1986, administradora, 
com CPF sob nº 049.698.669-45, identidade sob nº 8.676.101-7, SSP/PR 
residente e domiciliada na Rua dos Pardais, 192, Bairro Luther King, na cidade de 
Francisco Beltrão – Pr, e CEP 85605-500, únicos sócios componentes da 
sociedade mercantil, que gira sob o nome comercial BELINKI & SOUZA LTDA, 
com sede e domicilio na Rua Tenente Camargo, 1079, Sala 02, Bairro Vila Maria 
Delani, na cidade de Francisco Beltrão – Pr, e CEP 85605-090, Registrada na 
Junta Comercial do Estado do Paraná, sob nº 41205937865, em sessão de 18 de 
maio 2007, Resolvem, assim, alterar o contrato social: 
1ª. O capital social fica elevado para R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), dividido 
em 200.000 (duzentos mil quotas) de valor nominal de R$ 1,00 (um real), já 
totalmente integralizado, e feita nas seguintes condições: 
O sócio PAULO RODRIGO DE SOUZA, integraliza 100.000 (cem mil quotas) no 
valor real de R$ 1,00 (um real) cada, pelo valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), 
em moeda corrente. 
A sócia ALINE TATIANE PEZZATTO BELINKI, integraliza 100.000 (cem mil 
quotas) no valor real de R$ 1,00 (um real) cada, pelo valor de R$ 100.000,00 (cem 
mil reais), em moeda corrente. 
Parágrafo único em razão dessa modificação no capital social a clausula segunda 
do contrato social passa a ter a seguinte redação. 
O capital social no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), dividido em 
200.000 (duzentos mil quotas) de valor nominal de R$ 1,00 (um real), cada uma 
integralizadas em moeda corrente do país, assim subscritas: 
PAULO RODRIGO DE SOUZA  100.000 quotas,                 R$ 100.000,00 
ALINE TATIANE PEZZATTO BELINKI 100.000 quotas,           R$ 100.000,00 
2ª.  Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas que não 
colidirem com as disposições do presente instrumento. 
3ª.  A vista da modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o 
art. 2031 e da lei 10406/2002 os sócios, RESOLVEM, por este instrumento, 
atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta 
data, as cláusulas e condições do contrato primitivo que, adequado as disposições 
da referida Lei numero 10406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a 
seguinte redação. 
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CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

BELINKI & SOUZA LTDA 
CNPJ/MF 08.831.603/0001-47 

PAULO RODRIGO DE SOUZA, brasileiro, maior, natural de Francisco Beltrão – 
PR, solteiro, nascido em 17 de maio de 1984, administrador, com CPF sob nº 
040.508.269-09, identidade sob nº 8.436.942-0, SSP/PR, residente e domiciliado 
na Rua dos Pardais, 192, Bairro Luther King, na cidade de Francisco Beltrão – Pr, 
e CEP 85605-500 e ALINE TATIANE PEZZATTO BELINKI, brasileira, maior, 
natural de Sinop – MT, solteira, nascida em 01 de maio de 1986, administradora, 
com CPF sob nº 049.698.669-45, identidade sob nº 8.676.101-7, SSP/PR 
residente e domiciliada na Rua dos Pardais, 192, Bairro Luther King, na cidade de 
Francisco Beltrão – Pr, e CEP 85605-500, únicos sócios componentes da 
sociedade mercantil, que gira sob o nome comercial BELINKI & SOUZA LTDA, 
com sede e domicilio na Rua Tenente Camargo, 1079, Sala 02, Bairro Vila Maria 
Delani, na cidade de Francisco Beltrão – Pr, e CEP 85605-090, Registrada na 
Junta Comercial do Estado do Paraná, sob nº 41205937865, em sessão de 18 de 
maio 2007, resolvem assim, alterar e consolidar do contrato social conforme 
segue: 
1ª. A sociedade gira sob nome empresarial de BELINKI & SOUZA LTDA, e tem 
sede e domicilio na Rua Tenente Camargo, 1015, Sala 01, Bairro Vila Maria 
Delani, na cidade de Francisco Beltrão – Pr, e CEP 85605-090. 
2ª. O capital social no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), dividido em 
200.000 (duzentos mil quotas) de valor nominal de R$ 1,00 (um real), cada uma 
integralizadas em moeda corrente do país, assim subscritas: 
PAULO RODRIGO DE SOUZA  100.000 quotas,                R$ 100.000,00 
ALINE TATIANE PEZZATTO BELINKI 100.000 quotas,           R$ 100.000,00 
3ª. O objeto é comercio varejista de artigos para escritório e papelaria, comercio 
varejista de material escolar; comercio varejista especializado de equipamentos 
suprimentos de informática , comercio varejista de produtos alimentícios em geral 
não especificados anteriormente, comercio varejista de produtos de limpeza, 
comercio varejista de artigos de armarinhos, comercio varejista de 
eletrodomésticos , e equipamentos de áudio e vídeo , comercio varejista de artigos 
esportivos, serviços de encadernação e plastificação, fotocopias, comercio 
varejista de livros, recarga de cartuchos, aluguel de maquinas e equipamentos 
para escritórios, comercio de tecidos, comercio varejista de suvenires, bijuterias e 
artesanatos, comercio varejista de brinquedos, comercio varejista especializado 
em instrumentos musicais e acessórios, comercio varejista de moveis, comercio 
varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e higiene pessoal, comercio 
varejista de outros artigos usados, comercio varejista de bebidas, comercio 
varejista de ferragens e ferramentas, comercio varejista de outros produtos não 
especificados anteriormente, comercio varejista de material de construção em 
geral, comercio varejista de material elétrico, comercio varejista de artigos de  
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vestuário, impressão de material para outros usos, reparação e manutenção de 
computadores e de equipamentos de informática. 
4ª. A sociedade iniciou suas atividades em 04 de junho de 2007, e seu prazo de 
duração é indeterminado. 
5ª. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se 
postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente.  
6ª. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
7ª. A administração da sociedade caberá PAULO RODRIGO DE SOUZA e ou 
ALINE TATIANE PEZZATTO BELINKI, com poderes e atribuições de administrar a 
sociedade, autorizando o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos quotizas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis 
da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
8ª. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo 
aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.  
9ª. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso.  
10ª. A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.  
11ª. Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de 
“pro labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes.  
12ª. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, 
à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.  
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio.  
13ª. Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
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14ª. DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA: Os sócios declaram sob as penas da 
Lei que a empresa se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da 
Lei Complementar nº 123 de 14-12-2006. 
15ª. Fica eleito o foro de Francisco Beltrão-Pr, para o exercício e o cumprimento 
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato E por estarem assim justos e 
contratados, assinam o presente instrumento em 01 (uma) única via. 
                              Francisco Beltrão, 08 de setembro de 2025. 
 
 
 
Paulo Rodrigo de Souza    Aline Tatiane Pezzatto Belinki 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa BELINKI & SOUZA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

04969866945

04050826909
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